
 

 
 
 

MANIFESTO DE FORTALEZA 
 

XIII SIMPÓSIO DE POSGRADUAÇÃO E PESQUISA EM PSICOLOGIA (ANPEPP) 
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ÉTICA NA PESQUISA 

QUE ENVOLVE SERES HUMANOS NO BRASIL 
 
Os participantes do FORUM de Ética na Pesquisa em Seres Humanos e do Plenário 
de Encerramento do XIII Simpósio da Associação Nacional de Pesquisa e Pós- 
Graduação em Psicologia (ANPEPP), constituído por pesquisadores, professores e 
coordenadores de Programas de Pós-Graduação em Psicologia, reunidos em 
Fortaleza, entre 06 e 09 de junho de 2010, 
 
Considerando que: 
 
ao longo dos 14 anos de existência da Resolução 196/1996 CNS, a ANPEPP tem 
realizado, junto a pesquisadores da Psicologia e de áreas afins, reflexões que julga 
poderem contribuir para o desejado aprimoramento das normas que regulamentam a 
pesquisa que envolve seres humanos no Brasil; 
 
o Projeto de Lei 2.473/03, de autoria do Deputado Colbert Martins, ora em tramitação 
no Congresso Nacional, propõe a transformação das diretrizes e normas estabelecidas 
Resolução 196/1996 CNS em lei federal; 
 
o Projeto de Lei 78/06, de autoria do Senador Cristovam Buarque, igualmente em 
tramitação no Congresso Nacional, estabelece punições para violações às diretrizes e 
normas concernentes às pesquisas que envolvem seres humanos, conforme 
estabelecidas naquela Resolução, bem como determina a co-responsabilidade do 
pesquisador, do patrocinador e da instituição pela indenização devida ao sujeitos das 
pesquisas por eventuais danos ou prejuízos; 
 
Vêm a público manifestar-se nos seguintes termos: 
 
Apóiam e conclamam a ampliação do debate e o fomento da discussão sobre a 
regulamentação da ética na pesquisa envolvendo seres humanos no Brasil de forma 
que 
venha a incluir pesquisadores representantes das diferentes áreas do conhecimento 
que realizam pesquisas envolvendo seres humanos no país; 
 
Ratificam a posição de que regulamentações eventualmente criadas sejam sensíveis, 
em princípios e procedimentos, à diversidade de problemas, temas e métodos de 
pesquisa usados em diferentes campos de pesquisa, notadamente na Psicologia e 
Ciências Humanas e Sociais; 
 
Preocupam-se com o engessamento, a criminalização e a eliminação do controle 
social do sistema de regulamentação da ética na pesquisa que envolve seres 
humanos, transferindo este controle para a área judicial, os quais resultarão dos 
projetos de lei supracitados, se aprovados nas formas propostas; 



 
Conclamam as sociedades científicas nacionais de distintas áreas do conhecimento a 
debaterem e se posicionarem sobre efeitos, repercussões e eventuais limitações que a 
aprovação dos referidos projetos de lei acarretará para o desenvolvimento das 
ciências que realizam pesquisas envolvendo seres humanos. 
 
Em Fortaleza, 09 de junho de 2010 
 
 
 
 
 
Neuza Guareschi 
Presidente ANPEPP 
 


